
Folha N.º ��� 

  Reunião de ���������
  Acta N.º������ 

               $&7$�1�����������
------- Acta da reunião ordinária privada da Câmara Municipal de Cantanhede 

realizada no dia 4 de Abril de 2006. -----------------------------------------------------------------  

------- Aos 4 dias do mês de Abril de 2006, nesta Cidade de Cantanhede, edifício dos 

Paços do Concelho e Sala de Reuniões Dr. Silva Pereira, realizou-se pelas 14,40 

horas, sob a Presidência do Senhor Presidente, Dr. João Carlos Vidaurre Pais de 

Moura, Professor Universitário, com a participação dos Vereadores Senhores Dr.ª 

Maria Helena Rosa de Teodósio e Cruz Gomes de Oliveira, Bancária; Arqº. José 

António da Costa Pinheiro, Arquitecto; Dr. Pedro António Vaz Cardoso, Professor; 

Dr. Rui Mendes Crisóstomo, Médico e Dr. Manuel Augusto Simões Ruivo, Director 

Administrativo e Financeiro, a reunião ordinária privada da Câmara Municipal de 

Cantanhede. Não esteve presente na reunião a Senhora Vereadora Icília Maria de 

Jesus Moço Gomes, Gerente Bancária, falta que a Câmara, por unanimidade, 

deliberou considerar justificada. Foi presente o resumo diário de tesouraria nº. 64, na 

importância de 782.109,06 ¼��VHWHFHQWRV�H�RLWHQWD�H�GRLV�PLO�FHQWR�H�QRYH�HXURV�H�
seis cêntimos). Tendo sido previamente distribuída por todos os membros do 

Executivo fotocópia do texto da acta da reunião anterior, da qual foi dispensada a 

leitura e por unanimidade foi aprovada e assinada. Posto isto, e com a presença do 

Senhor Engº. Idalécio Pessoa de Oliveira, Membro do Conselho de Administração 

da Inova, EM e dos respectivos Directores de Departamento, procedeu-se à 

apreciação dos assuntos constantes da respectiva agenda de trabalhos 

antecipadamente entregue a todos os membros. ----------------------------------------------- 
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&$17$1+('(�� (�0��� ofício nº. 1083, datado de 14/03/06, remetendo, para 

aprovação, a proposta de Protocolo de Colaboração para Manutenção e Tratamento 

de Áreas Ajardinadas a celebrar para o ano de 2006, entre o Município de 

Cantanhede, a INOVA - Empresa de Desenvolvimento Económico e Social de 

Cantanhede, E.M. e as Juntas de Freguesia do Concelho, no valor total de 

69.626,90 ¼��2�SUHVHQWH�RItFLR�ID]-se acompanhar de uma informação prestada pela 

Inova, E.M., datada de 21/02/06, do seguinte teor: “Considerando as atribuições da 

INOVA, E.M. em matéria de Ambiente e nomeadamente na conservação, 

manutenção e preservação dos ecossistemas e dos espaços verdes e dando 

continuidade aos Protocolos de Colaboração celebrados em 2000, 2001, 2002, 

2003, 2004 e 2005 entre a Câmara Municipal, a Inova, E.M. e as Juntas de 

Freguesia, junto se apresenta proposta de Protocolo de Colaboração para 

Manutenção e Tratamento de Áreas Ajardinadas a celebrar para o ano de 2006, 

entre a INOVA – E.M., a Câmara Municipal de Cantanhede e as Juntas de 

Freguesia. Para o efeito foram contactadas todas as Juntas de Freguesia no sentido 

de proceder à avaliação correcta das áreas novas entretanto executadas e à 

correcção de áreas que eventualmente não estivessem de acordo com as medições 

efectuadas no ano de 2005. Oficialmente responderam à solicitação as Juntas de 

Freguesia de Cantanhede, Ançã, Vilamar, São Caetano, Sepins, Corticeiro de Cima, 

Ourentã, Covões, Camarneira, Sanguinheira  (junto se anexa cópia dos ofícios). Foi 

efectuada uma avaliação às novas zonas propostas pelas Juntas de Freguesia, 

tendo sido excluídas algumas porque ainda não estão executadas (o presente 

protocolo é estabelecido mediante as áreas construídas ou mantidas no decorrer do 
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ano 2005). As zonas anteriormente referidas são as seguintes: 1 – Área envolvente 

ao Largo do Lavadouro em Marvão (não está concluída e como tal só será integrada 

no protocolo de 2007); 2 – Zona verde que a Câmara Municipal de Cantanhede está 

a executar no novo Largo da Sanguinheira (não está concluída e como tal só será 

integrada no protocolo de 2007); 3 – Zona verde que a Inova-EM está a executar na 

rotunda da Estrada Nacional no Nó para a A14 em Ançã (não está concluída e como 

tal só será integrada no protocolo de 2007); 4 – Zona Verde que a Junta de 

Freguesia pretende executar na Rotunda do Sardão em São Caetano (não está 

concluída e como tal só será integrada no protocolo de 2007). Pela Junta de 

Freguesia de Ançã foi ainda solicitada o aumento das zonas verdes com os espaços 

envolventes ao fontanário na ladeira da Granja, mas, após uma avaliação daquele 

espaço, constatou-se que o mesmo não está bem tratado e como tal não reúne 

condições para ser integrado no protocolo. Pela Junta de Freguesia da Camarneira 

foi solicitada a integração dos espaços verdes da envolvente ao edifício da Junta de 

Freguesia, mas, após análise do processo, conclui-se que o mesmo já se encontra 

protocolado. Relativamente ao ano de 2005 foram inseridas no Protocolo de 2006 as 

seguintes áreas: Freguesia de Camarneira – Espaços verdes existentes no campo 

de jogos da Camarneira; Freguesia de Ourentã – Espaços verdes existentes na 

confluência das ruas da Padaria, Rua Frei Manuel dos Santos e Rua da Moiteira; 

Freguesia de Covões – Espaços verdes existentes no Largo de Labrengos. Face ao 

exposto e atendendo ao valor estimado para o ano de 2006, de acordo com 

informação disponível em 21/02/2006 e considerando as alterações de áreas 

verificadas durante o ano de 2005, bem como a actualização dos preços estipulados 

a uma taxa de 2,3% (o protocolo é actualizado anualmente de acordo com a taxa de 

inflação), SURS}H�VH�TXH�R�YDORU�WRWDO�GR�3URWRFROR�GH�&RODERUDomR�SDUD�0DQXWHQomR�



�
 

H�7UDWDPHQWR�GDV�ÈUHDV�$MDUGLQDGDV�±�������VHMD�GH�����������¼��GH�DFRUGR�FRP�R�
TXDGUR�TXH�MXQWR�VH�DQH[D��DQH[R���� Mais se informa que o facto do protocolo ser 

actualizado em função da taxa de inflação, a minuta do protocolo deverá ser 

corrigida na cláusula sétima, em que o valor do metro quadrado passará a ser de 

0,47 ¼�� De acordo com as normas do Protocolo, este poderá ser alvo de 

rectificações, nomeadamente nos cálculos dos subsídios a atribuir em função das 

áreas efectivamente tratadas, caso se verifiquem aumentos e/ou diminuições dessas 

áreas ou incumprimentos às normas e critérios de actuação estipulados. 

Paralelamente junto se anexam gráficos da evolução da construção de novos 

espaços e da evolução dos subsídios (anexo 2), listagem das áreas protocoladas 

(anexo 3) bem como as respostas oficiais das Juntas de Freguesia às solicitações 

da INOVA – E.M. para a regularização das áreas (anexo 4).” $� &kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH�� GHOLEHURX�� ��� $SURYDU� D� PLQXWD� GRV� 3URWRFRORV� GH� &RODERUDomR�� D�
FHOHEUDU�HQWUH�R�0XQLFtSLR�GH�&DQWDQKHGH��D�,129$�±�(PSUHVD�GH�'HVHQYROYLPHQWR�
(FRQyPLFR�H�6RFLDO�GH�&DQWDQKHGH��(�0��H�DV�-XQWDV�GH�)UHJXHVLD�GR�&RQFHOKR�H�
FRUUHVSRQGHQWHV�TXDGURV�DQH[RV�FRP�D�YHUED�D�DWULEXLU�D�FDGD�)UHJXHVLD��GRV�TXDLV�
ILFDUi�DUTXLYDGR�R�VHX�RULJLQDO�HP�SDVWD�DQH[D�DR�SUHVHQWH�OLYUR�GH�DFWDV��VHJXQGR�
RV� TXDLV� DV� -XQWDV� GH� )UHJXHVLD� VH� FRPSURPHWHP� D� H[HFXWDU� D� PDQXWHQomR� H�
WUDWDPHQWR�GH�iUHDV�DMDUGLQDGDV�����0DQGDU�VXEPHWHU�DTXHOD�PLQXWD�GH�3URWRFROR�
GH� &RODERUDomR� j� DSURYDomR� GD� $VVHPEOHLD� 0XQLFLSDO�� ��� 0DQGDWDU� R� 6HQKRU�
3UHVLGHQWH�SDUD�SURFHGHU�j�VXD�DVVLQDWXUD��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�
HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� �������������������������������������������������������������������
����&216(59$d­2�(�/,03(=$�'(�9$/(7$6���&216(59$d­2�(�/,03(=$�'(�
3$66(,26���*(67­2��&216(59$d­2�(�5(3$5$d­2�'(�(48,3$0(1726�±�
$12� '(� ����� �� 35272&2/26� '(� &2/$%25$d­2� $� &(/(%5$5� (175(� 2�
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081,&Ë3,2�'(�&$17$1+('(�(�$6�-817$6�'(�)5(*8(6,$�'2�&21&(/+2��-�
O Senhor Presidente apresentou à Câmara a minuta dos Protocolos de Colaboração 

a celebrar no presente ano com as Juntas de Freguesia do Concelho, segundo os 

quais estas se comprometem a executar a conservação e limpeza de valetas, 

bermas e caminhos; conservação, calcetamento e limpeza de ruas e passeios; 

gestão, conservação e reparação de equipamentos propriedade do município, 

designadamente, equipamentos culturais e desportivos, escolas e estabelecimentos 

de educação pré-escolar, creches, jardins de infância, centros de apoio à terceira 

idade e bibliotecas. Para o efeito é atribuído a cada uma um subsídio nos seguintes 

valores: Junta de Freguesia de Ançã – 17.023,11 ¼� �GH]DVVHWH�PLO� H� YLQWH� H� WUês 

euros e onze cêntimos) a que acrescerá um valor máximo de materiais a ceder no 

montante de 3.031,41 ¼� (três mil trinta e um euros e quarenta e um cêntimos); - 

Junta de Freguesia do Bolho – 14.567,22 ¼� �FDWRU]H�PLO� TXLQKHQWRV� H� VHVVHQWD� H�
sete euros e vinte e dois cêntimos) a que acrescerá um valor máximo de materiais a 

ceder no montante de 2.594,07 ¼��GRLV mil quinhentos e noventa e quatro euros e 

sete cêntimos);- Junta de Freguesia de Cadima – 30.882,60 ¼��WULQWD�PLO�RLWRFHQWRV�H�
oitenta e dois euros e sessenta cêntimos) a que acrescerá um valor máximo de 

materiais a ceder no montante de 5.499,46 ¼� �FLQFR�mil quatrocentos e noventa e 

nove euros e quarenta e seis cêntimos); - Junta de Freguesia de Camarneira – 

13.865,32 ¼��WUH]H�PLO�RLWRFHQWRV�H�VHVVHQWD�H�FLQFR�HXURV�H�WULQWD�H�GRLV�Fêntimos) a 

que acrescerá um valor máximo de materiais a ceder no montante de 2.469,08 ¼�
(dois mil quatrocentos e sessenta e nove euros e oito cêntimos); - Junta de 

Freguesia de Cantanhede – 36.825,74 ¼��WULQWD�H�VHLV�PLO�RLWRFHQWRV�H�YLQWH�H�FLQFR�
euros e setenta e quatro cêntimos) a que acrescerá um valor máximo de materiais a 

ceder no montante de 6.557,79 ¼� �VHLV�PLO�TXLQKHQWRV�H�FLQTXHQWD�H�VHWH�HXURV�H�
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setenta e nove cêntimos); - Junta de Freguesia de Cordinhã – 13.593,86 ¼��WUH]H�PLO�
quinhentos e noventa e três euros e oitenta e seis cêntimos) a que acrescerá um 

valor máximo de materiais a ceder no montante de 2.420,74 ¼��GRLV�PLO�TXDWURFHQWRV�
e vinte euros e setenta e quatro cêntimos); - Junta de Freguesia de Corticeiro de 

Cima – 13.347,49 ¼��WUH]H�PLO�WUH]HQWRV�H�TXDUHQWD�H�VHWH�HXURV�H�TXDUHQWD�H�QRYH�
cêntimos) a que acrescerá um valor máximo de materiais a ceder no montante de 

2.376,87 ¼� �GRLV�PLO� WUH]HQWRV�H�VHWHQWD�H�VHLV�HXURV�H�RLWHQWD�H�VHWH�Fêntimos); - 

Junta de Freguesia de Covões – 30.687,04 ¼��WULQWD�PLO�VHLVFHQWRV�H�RLWHQWD�H�VHWH�
euros e quatro cêntimos) a que acrescerá um valor máximo de materiais a ceder no 

montante de 5.464,63 ¼� �FLQFR� PLO� TXDWURFHQWRV� H� VHVVHQWD� H� TXDWUR� HXURV� H�
sessenta e três cêntimos); - Junta de Freguesia de Febres – 39.535,01 ¼� �WULQWD�H�
nove mil quinhentos e trinta e cinco euros e um cêntimo) a que acrescerá um valor 

máximo de materiais a ceder no montante de 7.040,24 ¼��VHWH�PLO�TXDUHQWD�HXURV�H�
vinte e quatro cêntimos); - Junta de Freguesia de Murtede – 16.796,41 ¼��GH]DVVHLV�
mil setecentos e noventa e seis euros e quarenta e um cêntimos) a que acrescerá 

um valor máximo de materiais a ceder no montante de 2.991,04 ¼� �GRLV� PLO�
novecentos e noventa e um euros e quatro cêntimos); - Junta de Freguesia de 

Ourentã – 16.578,12 ¼� �GH]DVVHLV� PLO� TXLQKHQWRV� H� VHWHQWD� H� RLWR� HXURV� H� GR]H�
cêntimos) a que acrescerá um valor máximo de materiais a ceder no montante de 

2.952,17 ¼��GRLV�PLO�QRYHFHQWRV�H�FLQTXHQWD�H�GRLV�HXURV�H�GH]DVVHWH�Fêntimos); - 

Junta de Freguesia de Outil – 12.542,60 ¼��GR]H�PLO�TXLQKHQWRV�H�TXDUHQWD�H�GRLV�
euros e sessenta cêntimos) a que acrescerá um valor máximo de materiais a ceder 

no montante de 2.233,54 ¼� �GRLV�PLO� GX]HQWRV� H� WULQWD� H� WUês euros e cinquenta e 

quatro cêntimos); - Junta de Freguesia de Pocariça – 14.351,63 ¼� �FDWRU]H� PLO�
trezentos e cinquenta e um euros e sessenta e três cêntimos) a que acrescerá um 
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valor máximo de materiais a ceder no montante de 2.555,68 ¼��GRLV�PLO�TXLQKHQWRV��
e cinquenta e cinco euros e sessenta e oito cêntimos); - Junta de Freguesia de 

Portunhos – 12.739,50 ¼� �GR]H�PLO� VHWHFHQWRV� H� WULQWD� H� nove euros e cinquenta 

cêntimos) a que acrescerá um valor máximo de materiais a ceder no montante de 

2.268,60 ¼��GRLV�PLO�GX]HQWRV�H�VHVVHQWD�H�RLWR�HXURV�H�VHVVHQWD�Fêntimos); - Junta 

de Freguesia de Sanguinheira – 30.926,16 ¼� �WULQWD�PLO� QRYHFHQWRV� H� YLQte e seis 

euros e dezasseis cêntimos) a que acrescerá um valor máximo de materiais a ceder 

no montante de 5.507,21 ¼� �FLQFR� PLO� TXLQKHQWRV� H� VHWH� HXURV� H� YLQWH� H� XP�
cêntimos); - Junta de Freguesia de São Caetano – 18.229,23 ¼��GH]RLWR�PLO�GX]HQWRV�
e vinte e nove euros e vinte e três cêntimos) a que acrescerá um valor máximo de 

materiais a ceder no montante de 3.246,19 ¼��WUês mil duzentos e quarenta e seis 

euros e dezanove cêntimos); - Junta de Freguesia de Sepins – 14.830,72 ¼��FDWRU]H�
mil oitocentos e trinta euros e setenta e dois cêntimos) a que acrescerá um valor 

máximo de materiais a ceder no montante de 2.641,00 ¼� �GRLV� PLO� VHLVFHQWRV� H�
quarenta e um euros); - Junta de Freguesia da Tocha – 43.367,02 ¼��TXDUHQWD�H�WUês 

mil trezentos e sessenta e sete euros e dois cêntimos) a que acrescerá um valor 

máximo de materiais a ceder no montante de 7.722,63 ¼��VHWH�PLO�VHWHFHQWRV�H�YLQWH�
e dois euros e sessenta e três cêntimos); - Junta de Freguesia de Vilamar – 

13.632,55 ¼��WUH]H�PLO�VHLVFHQWRV�H�WULQWD�H�GRLV�Huros e cinquenta e cinco cêntimos) 

a que acrescerá um valor máximo de materiais a ceder no montante de 2.427,63 ¼�
(dois mil quatrocentos e vinte e sete euros e sessenta e três cêntimos). Junto ao 

processo encontra-se uma informação de correcção do cabimento de verba emitida 

em 04/04/06 pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $�
&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� GHOLEHURX�� ��� $SURYDU� D� PLQXWD� GRV� 3URWRFRORV� GH�
&RODERUDomR��D�FHOHEUDU�FRP�DV�-XQWDV�GH�)UHJXHVLD�GR�&RQFHOKR�H�TXDGUR�DQH[R�
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FRP�D�YHUED�D�DWULEXLU�D�FDGD�)UHJXHVLD��GRV�TXDLV� ILFDUmR�RV�RULJLQDLV�DUTXLYDGRV�
HP� SDVWD� DQH[D� DR� SUHVHQWH� OLYUR� GH� DFWDV�� VHJXQGR� RV� TXDLV� DV� -XQWDV� GH�
)UHJXHVLD� VH� FRPSURPHWHP� D� H[HFXWDU� D� FRQVHUYDomR� H� OLPSH]D� GH� YDOHWDV��
FRQVHUYDomR�H�OLPSH]D�GH�SDVVHLRV��FRQVHUYDomR�H�UHSDUDomR�GH�HTXLSDPHQWRV�����
0DQGDU� VXEPHWHU� DTXHOD� PLQXWD� GH� 3URWRFROR� GH� &RODERUDomR� j� DSURYDomR� GD�
$VVHPEOHLD� 0XQLFLSDO�� ��� 0DQGDWDU� R� 6HQKRU� 3UHVLGHQWH� SDUD� SURFHGHU� j� VXD�
DVVLQDWXUD�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP� PLQXWD�� TXDQWR� D� HVWD� SDUWH�� SDUD� HIHLWRV�
LPHGLDWRV� ������������������������������������������������������������������������������������������������� 
�� ��5(/$7Ï5,2�'(�*(67­2�(�'2&80(1726�'(�35(67$d­2�'(�&217$6�
'2�081,&Ë3,2�'(�&$17$1+('(�'2�$12�(&21Ï0,&2�'(� ������ O Senhor 

Presidente apresentou à Câmara o Relatório de Gestão e Documentos de Prestação 

de Contas do Município de Cantanhede, relativos ao período de 1 de Janeiro a 31 de 

Dezembro de 2005, os quais apresentam ao nível da receita e da despesa e bem 

assim dos respectivos saldos os seguintes valores: - A receita orçamental foi de 

19.536,116,12 ¼�TXH�DFUHVFLGD�GR�VDOGR�HP�Ginheiro do ano anterior da importância 

de 20.028,57 ¼�SHUID]�XP�WRWDO�GH���������������¼��H�TXH�D�GHVSHVD�RUoDPHQWDO�IRL�
de 19.524.975,57 ¼��WUDQVLWDQGR�SDUD�D�JHUência de 2006 a quantia de 31.169,12 ¼��
A entrada de fundos de Operações de Tesouraria foi de 996.533,79 ¼�TXH�DFUHVFLGR�
do correspondente saldo em dinheiro do ano anterior da importância de 804.787,19 

¼� SHUID]� XP� WRWDO� GH� ������������� ¼� H� TXH� D� VDtGD� GH� )XQGRV� GH�2SHUDoões de 

Tesouraria foi de 918.368,09 ¼�� WUDQVLWDQGR�SDUD�D�JHUência de 2006 a quantia de 

882.952,89 ¼��$�UHFHLWD�YLUWXDO�OLTXLGDGD�GD�FRQWD�GH�H[HFXoão orçamental relativa a 

documentos de cobrança foi de 0,00 ¼�TXH�DFUHVFLGD�GR�VDOGR�GD�JHUência anterior 

de 900,38 ¼� SHUID]� XP� WRWDO� GH� ������� ¼�� $� UHFHLWD� YLUWXDO� FREUDGD� H� DQXODGD� GH�
conta de execução orçamental foi de 0,00 ¼�� SHOR� TXH� SDUD� D� JHUência seguinte 
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transita o saldo de 0,00 ¼��e�DSUHVHQWDGD�D�VHJXLQWH�SURSRVWD�GH�DSOLFDoão para os 

resultados do exercício de 2005 que importam na quantia de 2.409.932,79 ¼�� -

120.496,64 ¼�SDUD�Ueforço das reservas legais; - 2.289.436,15 ¼�SDUD�UHVHUYDV�OLYUHV��
)HLWD� D� VXD� DSUHFLDomR� H� DQiOLVH�� D� &kPDUD� GHOLEHURX�� SRU� PDLRULD�� DSURYDU� R�
5HODWyULR� GH� *HVWmR� H� 'RFXPHQWRV� GH� 3UHVWDomR� GH� &RQWDV� GR� 0XQLFtSLR� GH�
&DQWDQKHGH�GR�$QR�(FRQyPLFR�GH�������GRV�TXDLV� ILFDUi�R�VHX�RULJLQDO�DUTXLYDGR�
HP�SDVWD�DQH[D�DR�SUHVHQWH�OLYUR�GH�DFWDV�H�PDQGDU�VXEPHWHU�DTXHOHV�GRFXPHQWRV�
j�DSUHFLDomR�GD�$VVHPEOHLD�0XQLFLSDO�FRP�YLVWD�j�VXD�DSURYDomR��$EVWLYHUDP�VH�RV�
9HUHDGRUHV� 6HQKRUHV� 'U�� 5XL� &ULVyVWRPR� H� 'U�� 0DQXHO� 5XLYR�� RV� TXDLV�
DSUHVHQWDUDP�D�VHJXLQWH�GHFODUDomR�GH�YRWR��³2�UHGX]LGR�WHPSR��DSHQDV���GLD�~WLO��
IDFXOWDGR�DRV�YHUHDGRUHV�GD�RSRVLomR��HOHLWRV�SHOR�36��SDUD�DQiOLVH�GR�5HODWyULR�GH�
*HVWmR� GH� ����� H� GDV� SHoDV� FRQWDELOtVWLFDV� DQH[DV� QmR� IRL� VXILFLHQWH� SDUD� VH�
HIHFWXDU�XPD�DQiOLVH�H[DXVWLYD��1R�HQWDQWR��GHQWUR�GRV�FRQGLFLRQDOLVPRV�UHIHULGRV��
DSRQWDPRV�R�VHJXLQWH�����e�QRWyULD�D�VREUHYDORUL]DomR�GDV�UHFHLWDV�QR�RUoDPHQWR�GH�
����� �4XDGUR� ���� SRU� H[HPSOR� QD� UXEULFD� ,PSRVWRV� ,QGLUHFWRV�,0,� H[LVWH� XPD�
GLIHUHQoD�SHUFHQWXDO�GH�±�������QDV�UHFHLWDV�GH�FDSLWDO�H[LVWH�XPD�GLIHUHQoD�GH�±
����������'tYLGDV�D�7HUFHLURV�&XUWR�3UD]R��4XDGUR����)O�����5HODWLYDPHQWH�DR�DQR�
GH������H[LVWH�XP�DXPHQWR�DFHQWXDGR�GD�GtYLGD�FXUWR�SUD]R��$XPHQWR�GD�GtYLGD�D�
HPSUHLWHLURV� F�F� p� VXSHULRU� D� ���������� ¼�� R� DXPHQWR� GD� GtYLGD� D� IRUQHFHGRUHV� H�
FUHGRUHV�FXUWR�SUD]R�p�VXSHULRU�D���������¼��([LVWH�XP�YDORU�H[DJHUDGR�QD�UXEULFD�
GH�RXWURV�FUHGRUHV����������¼��TXH�GHYHULD�FRQWHU�DSHQDV�YDORUHV�UHVLGXDLV��2�YDORU�
GDV� GtYLGDV� SRU� IDFWXUDV� HP� FRQIHUrQFLD� p� VXSHULRU� D� �������� ¼�� TXH� VHUmR�
H[HFXWDGDV� DSHQDV� QR�RUoDPHQWR� GH� ������ (P� VXPD�� R� DXPHQWR� GD� GtYLGD� FXUWR�
SUD]R�� UHODWLYDPHQWH� D� ������ IRL� GH� DSUR[LPDGDPHQWH� ���������� ¼�� 1mR� VH�
GHSUHHQGHP� GR� UHODWyULR� DV� UD]}HV� GH� WmR� V~ELWR� DXPHQWR� GD� GtYLGD� FXUWR� SUD]R��
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UHODWLYDPHQWH� D� DQRV�DQWHULRUHV� QmR�HOHLWRUDLV�� ���$� GtYLGD� DFWLYD� GR�PXQLFtSLR� HP�
�����p�GH���������������¼��VXEWUDtGD�GDV�GtYLGDV�GH� WHUFHLURV�QR�YDORU�VXSHULRU�D�
����������¼��(P������D�GtYLGD�HUD�SRXFR�VXSHULRU�D�����������¼��RX�VHMD��D�GtYLGD�
GR� PXQLFtSLR� GXUDQWH� R� DQR� GH� ������ DXPHQWRX� PDLV� GH� ���������� ¼�� ��� $�
FDSDFLGDGH�GH�HQGLYLGDPHQWR��4XDGUR�����HP������HUD�GH��������(P������HUD�GH�
�������� (P� ����� p� GH� �������� 3HUDQWH� HVWH� TXDGUR�� RV� 9HUHDGRUHV� GR� 3DUWLGR�
6RFLDOLVWD� DEVWrP�VH� QD� YRWDomR� GR� 5HODWyULR� GH� *HVWmR� GH� �����´� $� DFWD� IRL�
DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ��������������������������
�� �� 72/(5Æ1&,$� '(� 32172� �� 6(*81'$�)(,5$� '(� 3È6&2$�� O Senhor 

Presidente da Câmara deu conhecimento ao Executivo de que, por seu despacho 

proferido em 29/03/06, determinou a concessão de tolerância de ponto aos 

trabalhadores da Câmara Municipal de Cantanhede, com o inerente encerramento 

dos respectivos serviços no dia 17 de Abril de 2006 (Segunda-Feira de Páscoa), 

mantendo-se os mesmos abertos durante o dia 13 de Abril, sendo assegurados os 

serviços mínimos necessários. $�&kPDUD�WRPRX�FRQKHFLPHQWR�� ���������������������������
�������'(�$%5,/�±�',$�'$�/,%(5'$'(���$/7(5$d­2�'$�5(81,­2�3Ò%/,&$�
'$� &Æ0$5$� 081,&,3$/��� O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma 

proposta por si subscrita em 29/03/06, do seguinte teor: “Considerando que no 

próximo dia 25 de Abril de 2006, é Feriado Nacional – Dia da Liberdade, coincidindo 

com a data prevista para a realização da reunião ordinária pública do mês de Abril 

do Executivo Camarário, proponho que a reunião pública da Câmara Municipal 

habitualmente realizada na quarta terça-feira de cada mês, seja realizada no mês de 

Abril, no dia 18, pelas 14,15 h.”� $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH� H� FRQFRUGDQGR� QRV�
VHXV�SUHFLVRV�WHUPRV�FRP�D�SURSRVWD�VXEVFULWD�SHOR�6HQKRU�3UHVLGHQWH�GD�&kPDUD��
GHOLEHURX� TXH� D� UHXQLmR� S~EOLFD� GD� &kPDUD�0XQLFLSDO� KDELWXDOPHQWH� UHDOL]DGD� QD�



Folha N.º ��� 

  Reunião de ���������
  Acta N.º������ 

TXDUWD� WHUoD�IHLUD� GH� FDGD�PrV�� VHMD� UHDOL]DGD�� QR�PrV� GH� $EULO�� QR� GLD� ���� SHODV�
������K��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� �
�� �� &2175$7$d­2� '(� (035e67,02� '(� 0e',2� (� /21*2� 35$=2�� 62%� $�
)250$� '(� $%(5785$� '(� &5e',72�� 12� 9$/25� '(� ������������� ¼� ��
$'-8',&$d­2���O Senhor Presidente apresentou à Câmara o Relatório emitido 

em 04/04/06 pela Comissão de Análise, do seguinte teor: “Na sequência do relatório 

de análise das propostas de 13 de Março de 2006, e para cumprimento do disposto 

nos artigos 100.º e 101.º do Código do Procedimento Administrativo, esta Comissão 

procedeu à audiência prévia dos concorrentes, sobre a análise das propostas. O 

prazo para os concorrentes se pronunciarem terminou no dia 29 de Março, não 

tendo sido apresentada qualquer reclamação ou objecção ao referido na informação 

da Comissão de Análise. Neste sentido o processo encontra-se em condições de se 

proceder à adjudicação, nos termos da referida informação da Comissão, ao BPI – 

Banco Português de Investimento, S.A., do empréstimo de médio e longo prazo, sob 

a forma de abertura de crédito, no montante de 1.734.930,00 ¼��GHVWLQDGR�D�SDJDU�D�
parte que cabe ao município em obras aprovadas e homologadas no âmbito do III 

QCA. Sobre a minuta da proposta contratual enviada pelo BPI – Banco Português de 

Investimento, S.A., para apreciação da Câmara a fim de contratar o empréstimo para 

financiamento das obras: ER 335 – 1: Via Regional Cantanhede/Tocha; Variante de 

Portunhos e Arranjo Urbanístico da Área Envolvente à Lagoa do Montinho, somos a 

informar que a proposta de contrato está de acordo com as condições que a 

instituição bancária apresentou a concurso com as constantes do nosso ofício 

convite. A actual proposta clarifica pontualmente alguma situação que havia ficado 

omissa, por não ter sido solicitada, mas que são usuais nos contratos de 

empréstimo, tais como: a) A possibilidade de haver cobrança de juros de mora em 
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caso de atraso no cumprimento das obrigações, referido no artigo 5.º; b) As quantias 

a utilizar ao abrigo da proposta de abertura de crédito serão disponibilizadas pelo 

Banco se solicitadas mediante aviso prévio não inferior a cinco dias úteis; c) A 

imputação de despesas de contrato ao contratante devedor, conforme artigo 6º. Em 

face do exposto, propõe-se que sejam aceites as presentes condições.” $�&kPDUD��
SRU� PDLRULD� H� WHQGR� SRU� EDVH� R� 5HODWyULR� GH� $QiOLVH� HPLWLGR� SHOD� &RPLVVmR� GH�
$QiOLVH��GHOLEHURX�����$GMXGLFDU�DR�%3,�±�%DQFR�3RUWXJXrV�GH�,QYHVWLPHQWR��6�$��D�
FRQWUDWDomR�GH�XP�HPSUpVWLPR�GH�PpGLR�H�ORQJR�SUD]R��VRE�D�IRUPD�GH�DEHUWXUD�GH�
FUpGLWR��QR�PRQWDQWH�GH��������������¼��XP�PLOKmR�VHWHFHQWRV�H�WULQWD�H�TXDWUR�PLO�
QRYHFHQWRV�H�WULQWD�HXURV��H�GHVWLQDGR�DR�ILQDQFLDPHQWR�GDV�VHJXLQWHV�REUDV����(5�
���� ±� ��� 9LD� 5HJLRQDO� &DQWDQKHGH�7RFKD�� �� 9DULDQWH� GH� 3RUWXQKRV�� �� $UUDQMR�
8UEDQtVWLFR� H� 3DLVDJtVWLFR� GD� ÈUHD� (QYROYHQWH� j� /DJRD� GR�0RQWLQKR�� REUDV� HVWDV�
TXH�IRUDP�REMHFWR�GH�FDQGLGDWXUD�DR�(L[R�,,,�H�(L[R�,�GR�3�2��&HQWUR�GR�4&$�,,,�H�
REMHFWR�GH�KRPRORJDomR�SRU�SDUWH�GH�6XD�([FHOrQFLD�R�0LQLVWUR�GDV�2EUDV�3~EOLFDV�
7UDQVSRUWHV� H�&RPXQLFDo}HV�� HP����������� H�GR�6HQKRU�6HFUHWiULR� GH�(VWDGR�GR�
'HVHQYROYLPHQWR�5HJLRQDO��GH��������������$SURYDU�D�PLQXWD�GR�FRQWUDWR�D�FHOHEUDU�
HQWUH�R�0XQLFtSLR�GH�&DQWDQKHGH�H�R�%3,�±�%DQFR�3RUWXJXrV�GH�,QYHVWLPHQWR��6�$��
GHVWLQDGR� j� FRQWUDWDomR� GR� UHIHULGR� HPSUpVWLPR�� ��� 0DQGDU� VXEPHWHU� D� SUHVHQWH�
GHOLEHUDomR�UHVSHLWDQWH�j�FRQWUDWDomR�GH�HPSUpVWLPR�j�DSUHFLDomR�H�DSURYDomR�GD�
$VVHPEOHLD� 0XQLFLSDO�� $EVWLYHUDP�VH� RV� 9HUHDGRUHV� 'U�� 5XL� &ULVyVWRPR� H� 'U��
0DQXHO� 5XLYR�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP� PLQXWD�� TXDQWR� D� HVWD� SDUWH�� SDUD� HIHLWRV�
LPHGLDWRV� ��������������������������������������������������������������������������������������������������
�� ��&2175$7$d­2�'(�80�(035e67,02�'(�&8572�35$=2�12�9$/25�'(�
����������� ¼� �� $'-8',&$d­2��� O Senhor Presidente apresentou à Câmara o 

Relatório emitido em 03/04/06 pela Comissão de Análise, do seguinte teor: “No 
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seguimento da deliberação do Executivo Camarário de 14 de Março de 2006, 

procedeu-se ao convite às entidades bancárias com agência na área do Município e 

ao qual responderam as seguintes: Banco Espírito Santo, S.A. adiante designado 

por BES; Banco BPI, S.A., adiante designado por BPI; Caixa de Crédito Agrícola  

Mútuo de Cantanhede e Mira, CRL; Caixa Geral de Depósitos, S.A., adiante 

designada por CGD e Banco Santander Totta, S.A., adiante designado por Totta. 

Conforme estabelecido no nosso ofício convite de 15 de Março de 2006, dirigido às 

entidades bancárias deste concelho, onde foram devidamente discriminadas as 

condições gerais mínimas para a possível contratação do empréstimo em causa e 

descritas em anexo no mapa comparativo das propostas, esta análise teve 

incidência sobre a taxa de juro nominal indexada à Euribor a 1 mês, (base 360 dias), 

acrescida de um «spread» apresentada pelos bancos concorrentes e 

correspondente taxa de juro efectiva, analisando-se, de igual forma, eventuais 

comissões a cobrar. Assim sendo e da análise ao quadro resumo remetido em 

anexo, verifica-se que a proposta mais vantajosa para o Município é a apresentada 

pelo Banco Totta, por este apresentar o Spread mais baixo, ou seja, um Spread de 

0,090% sem arredondamentos e sem acréscimo de qualquer tipo de comissão. 

Deste modo e considerando a Euribor a 1 mês (base 360 dias) do dia 30 de Março 

de 2006 a Taxa de Juro Nominal (TJN) a contratar seria de 2,739%, à qual 

corresponderia uma Taxa de Juro Anual Efectiva (TAE) de 2,774%. Pelo exposto, 

aponta-se como mais vantajoso para o Município a adjudicação do presente 

empréstimo de curto prazo ao Banco Santander Totta, S.A., nos termos da proposta 

apresentada. Dada a natureza do empréstimo a contratar sugere-se a dispensa de 

audiência prévia dos concorrentes no termos da alínea a) do n.º 1 do artigo n.º 103.º 

do Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei 
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n.º 6/96, de 31 de Janeiro.” $�&kPDUD�� SRU�PDLRULD� H� WHQGR� SRU� EDVH� R�5HODWyULR�
HPLWLGR�SHOD�&RPLVVmR�GH�$QiOLVH��GHOLEHURX�����'LVSHQVDU�D�SUHVHQWH�FRQWUDWDomR�
GH�HPSUpVWLPR�GD�DXGLrQFLD�SUpYLD��QRV�WHUPRV�GR�Q�����GR�DUW�������GR�&yGLJR�GR�
3URFHGLPHQWR�$GPLQLVWUDWLYR��SHORV� IXQGDPHQWRV�DGX]LGRV�QR� UHIHULGR�5HODWyULR�����
$GMXGLFDU�DR�%DQFR�6DQWDQGHU�7RWWD��6�$���D�FRQWUDWDomR�GR�SUHVHQWH�HPSUpVWLPR�GH�
FXUWR�SUD]R��QR�YDORU�GH������������¼��RLWRFHQWRV�H�VHWHQWD�H�TXDWUR�PLO�TXLQKHQWRV�H�
RLWHQWD� H� FLQFR� HXURV��� QRV� WHUPRV� GD� SURSRVWD� DSUHVHQWDGD� SRU� DTXHOD� HQWLGDGH�
EDQFiULD��$EVWLYHUDP�VH�RV�9HUHDGRUHV�6HQKRUHV�'U��5XL�&ULVyVWRPR�H�'U��0DQXHO�
5XLYR��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV�����
����&216758d­2�'$�(�5���������9,$�5(*,21$/�&$17$1+('(�,&����72&+$����
(;35235,$d®(6� �� $3529$d­2� '(� $/7(5$d®(6� $2� 0$3$� '(�
(;35235,$d®(6�� 5(/$7,9$0(17(� ¬� È5($� 85%$1$�� $3529$'2� 1$�
5(81,­2� '(� ����������� O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma 

informação prestada em 31/03/06 pela Directora do Departamento de Obras 

Municipais, do seguinte teor: “Na sequência de informações anteriores sobre o 

assunto em título e em resultado das reuniões com alguns proprietários entre a 

signatária e, à época, a Exmª. Srª. Chefe de Gabinete do Sr. Presidente, Drª. Paula 

Ribeiro, concluiu-se pela necessidade de solicitar a avaliação de algumas parcelas, 

designadamente, as que se localizam dentro de perímetro urbano, em aglomerado 

disperso e outras que, apesar de não pertencerem àquelas classes de espaço, pela 

sua localização, considerando uma área envolvente cujo perímetro exterior se situa 

a 300 metros do limite da parcela, suscitavam também dúvidas face ao preceituado 

no nº. 12 do artigo 26º. do Código das Expropriações. A avaliação das parcelas em 

causa encontra-se em anexo e, anexando-se em conformidade o respectivo mapa 

de expropriações já devidamente alterado em resultado do valor proposto para as 
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mesmas. De referir que, em termos dos preços unitários anteriormente aprovados, 

propõe-se que os mesmos não sofram alterações. No entanto, atendendo à 

proximidade das parcelas avaliadas pelo perito externo, propõe-se que, nas parcelas 

em área urbana ou de aglomerado disperso com capacidade construtiva, situadas 

junto às parcelas avaliadas sejam adoptados os mesmos valores unitários. Face ao 

exposto propõe-se: 1) A aprovação do valor das parcelas calculado pelo perito 

externo (105, 181, 193, 194, 320, 320-A, 321, 322, 326); 2) A aprovação do valor 

corrigido das parcelas 98, 99, 100, 101 e 102, situadas em aglomerado disperso 

com capacidade construtiva, nos termos da informação anexa prestada pelo Sr. 

Engº. Nuno do Departamento de Urbanismo e também, de igual forma; 3) A 

aprovação do valor corrigido da parcela 328-A, situada em área urbana; 4) A 

aprovação do mapa de expropriações em conformidade.” $� &kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOD� 'LUHFWRUD� GR�
'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV� 0XQLFLSDLV�� GHOLEHURX� DSURYDU� R� PDSD� GH� H[SURSULDo}HV�
UHODWLYR� jV� DOWHUDo}HV� GRV� YDORUHV� GRV� WHUUHQRV� LQVHULGRV� HP� iUHD� XUEDQD� H�
QHFHVViULRV� j� UHDOL]DomR� GD� REUD� GH� ©&RQVWUXomR� GD� (�5�� ������� 9LD� 5HJLRQDO�
&DQWDQKHGH�,&����7RFKD�ª��GRFXPHQWR�GR�TXDO�ILFDUi�XP�H[HPSODU�HP�SDVWD�DQH[D�
DR�SUHVHQWH�OLYUR�GH�DFWDV��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�
HIHLWRV�LPHGLDWRV������������������������������������������������������������������������������������������
����5(48$/,),&$d­2�85%$1$�1$6�)5(*8(6,$6�±�,1)5$�(6758785$6�'2�
$/%8&$=� �)(%5(6�� �� 5(&7,),&$d­2� '2� 35(d2� %$6(� '2� &21&8562�
3Ò%/,&2� (� 32172� ����� '2� 352*5$0$� '(� &21&8562�� $3529$'26� 1$�
5(81,­2� '(� ������������� O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma 

informação prestada em 30/03/06 pelo Departamento de Obras Municipais/Divisão 

de Vias, do seguinte teor: “Na reunião de Câmara do dia 04/10/2005, foi deliberado 
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proceder à abertura do competente concurso público, tendo em vista à realização da 

empreitada de «Requalificação Urbana nas Freguesias – Infra-estruturas do Albucaz 

(Febres)», com o valor base de 207.114,10 ¼� �� ,9$�� 'H� DFRUGR� FRP� LQVWUXoões 

superiores, foram efectuadas alterações ao projecto inicial no sentido da não 

aplicação da calçadinha nos passeios e da camada de desgaste. Nesse sentido, 

propõe-se rectificar o preço base em conformidade que passa a ser de 157.815,26 ¼�
+ IVA. Propõe-se ainda a aprovação da alteração ao ponto 19.3 do programa de 

concurso, no sentido do cumprimento da Portaria nº. 1075/2005, de 19 de Outubro, 

que revogou a Portaria nº. 1547/2002, de 24 de Dezembro.” Por sua vez a Directora 

do Departamento de Obras Municipais em 30/03/06 presta a seguinte informação: 

“Concordo.” $�&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD�
SHOR�'HSDUWDPHQWR�GH�2EUDV�0XQLFLSDLV�'LYLVmR�GH�9LDV��GHOLEHURX� UHFWLILFDU�D�VXD�
GHOLEHUDomR� GH� ��������� QR� TXH� GL]� UHVSHLWR� DR� SUHoR� EDVH� H� SRQWR� ����� GR�
3URJUDPD� GH� &RQFXUVR�� UHIHUHQWH� DR� &RQFXUVR� 3~EOLFR� DEHUWR� QDTXHOD� UHXQLmR��
WHQGR� HP� YLVWD� D� UHDOL]DomR� GD� HPSUHLWDGD� GH� ©5HTXDOLILFDomR� 8UEDQD� QDV�
)UHJXHVLDV� ±� ,QIUD�HVWUXWXUDV� GR� $OEXFD]� �)HEUHV�ª�� QRV� SUHFLVRV� WHUPRV� H�
FRQGLo}HV� SUHFRQL]DGDV� QD� UHIHULGD� LQIRUPDomR�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP� PLQXWD��
TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV��������������������������������������������������������
�����$3/,&$d­2�7$3(7(�9È5,$6�(675$'$6�&$0,1+26�'2�&21&(/+2�'(�
&$17$1+('(� ±� )217,1+$� �)(%5(6�� �� $3529$d­2� '(� 75$%$/+26� $�
0(126�(�(1&(55$0(172�'$�(035(,7$'$���O Senhor Presidente apresentou 

à Câmara uma informação prestada em 30/03/06 pelo Departamento de Obras 

Municipais/Divisão de Vias, do seguinte teor: “A obra em título foi adjudicada à 

Empresa A.M. Cacho & Brás, Ldª., pelo valor de 68.532,50 ¼���,9$��SRU�GHOLberação 

camarária de 02/08/05. Estando a obra concluída verifica-se haver trabalhos a 
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menos no valor de 9.067,80 ¼���,9$��SURSRQGR-se a sua aprovação.” Por sua vez a 

Directora do Departamento de Obras Municipais em 30/03/06 presta a seguinte 

informação: “Concordo.” Junto ao processo encontra-se uma informação de 

correcção do cabimento de verba emitida em 03/04/06 pelo Departamento 

Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�� WHQGR�
SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOD�'HSDUWDPHQWR�GH�2EUDV�0XQLFLSDLV�'LYLVmR�GH�
9LDV� H� EHP� DVVLP� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H�
)LQDQFHLUR�'LYLVmR�)LQDQFHLUD��GHOLEHURX�����$SURYDU�RV�WUDEDOKRV�D�PHQRV�UHODWLYRV�j�
HPSUHLWDGD� GH� ©$SOLFDomR� 7DSHWH� 9iULDV� (VWUDGDV�&DPLQKRV� GR� &RQFHOKR� GH�
&DQWDQKHGH�±�)RQWLQKD��)HEUHV�ª��QR�YDORU�GH����������¼��D�TXH�DFUHVFH�,9$�SDUD�
HIHLWRV� GH�2UoDPHQWR�� ��� $SURYDU� D� FRQWD� ILQDO� H� FRQVLGHUDU� HQFHUUDGD� D� UHIHULGD�
HPSUHLWDGD�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP� PLQXWD�� TXDQWR� D� HVWD� SDUWH�� SDUD� HIHLWRV�
LPHGLDWRV� ��������������������������������������������������������������������������������������������������
�����3(','2�'(�$32,2���)(67$1d$���,�02675$�'(�(;35(66®(6�086,&$,6���
'2�&/8%(�81,­2�9,/$129(16(��ofício datado de 27/02/06, solicitando o apoio 

da Câmara para comparticipar nas despesas com a realização do evento «Festança 

- I Mostra de Expressões Musicais» levado a efeito no passado dia 19 de Março de 

2006 em Vila Nova/Outil. Junto ao processo encontra-se uma informação prestada 

em 27/03/06 pelo Departamento de Desenvolvimento Económico e Social/Divisão de 

Cultura, do seguinte teor: “Quanto ao apoio financeiro sugere-se a atribuição de um 

subsídio de 250,00 ¼�DR�&OXEH�8QLão Vilanovense, para comparticipar nas despesas 

com a organização da «Festança: I Mostra de Expressões Musicais».” Junto ao 

processo encontra-se uma informação de cabimento de verba emitida em 28/03/06 

pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $�&kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH�� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH�
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'HVHQYROYLPHQWR�(FRQyPLFR�H�6RFLDO�'LYLVmR�GH�&XOWXUD�H�EHP�DVVLP�D�LQIRUPDomR�
GR�'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR� )LQDQFHLUD�� GHOLEHURX� DWULEXLU�
DR� &OXEH� 8QLmR� 9LODQRYHQVH� XP� VXEVtGLR� QR� PRQWDQWH� GH� ������� ¼� �GX]HQWRV� H�
FLQTXHQWD� HXURV��� GHVWLQDGR� D� FRPSDUWLFLSDU� QDV� GHVSHVDV� FRP� D� UHDOL]DomR� GR�
HYHQWR�©)HVWDQoD�±�,�0RVWUD�GH�([SUHVV}HV�0XVLFDLVª� OHYDGR�D�HIHLWR�QR�SDVVDGR�
GLD����GH�0DUoR�GH�������HP�9LOD�1RYD��)UHJXHVLD�GH�2XWLO� �������������������������������� 
�����&$03(21$72�1$&,21$/�$%62/872�'(�25,(17$d­2��������O Senhor 

Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 10/03/06 pelo 

Departamento de Desenvolvimento Económico e Social/Divisão de Desporto e 

Tempos Livres, do seguinte teor: “O documento apresentado pela entidade Ori-

Estarreja, mereceu a melhor atenção, cumprindo-me informar o seguinte: - A 

associação desportiva em questão tem méritos especiais na organização e 

promoção de eventos ligados à modalidade de Orientação constituindo uma das 

melhores agremiações nacionais, como atesta as provas já realizadas e as 

atribuições pelas várias instituições para a realização de outros eventos; - Foi 

atribuída ao Ori-Estarreja nos próximos dois anos, a organização de duas das 

melhores provas Nacionais de Orientação, com uma visibilidade inquestionável, 

como são o Campeonato Nacional Absoluto 2006 nos dias 20 e 21 de Maio e o 

Portugal “O” Meeting 2007. Até à passada época a organização da primeira prova, 

sempre foi competência da respectiva Federação, verificando-se que o facto de 

atribuir a esta entidade a organização desta prova, constitui uma demonstração de 

confiança na sua capacidade; - Após criteriosa escolha do espaço natural para a 

realização desta prova, por parte da organização, entenderam que a melhor zona 

para a efectuar será o Município de Cantanhede, mais propriamente na Freguesia 

da Tocha, na floresta a sul da Praia do Palheirão. Na proposta que é apresentada, a 
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entidade refere ainda que aceitou organizar o Campeonato Nacional do Exército, 

que incluirá nesta organização, também na área geográfica do Concelho de 

Cantanhede. - O Município já antes apoiou iniciativas do Ori-Estarreja no Concelho 

de Cantanhede, em 14 de Agosto de 2003 com a etapa do W R E (World Ranking 

Event ) e nos dias 5 e 6 de Abril de 2003, para a realização do I Troféu Carlos 

Oliveira / XI Troféu Ori-Estarreja. No âmbito da organização do Campeonato 

Nacional Absoluto 2006, o Ori-Estarreja, solicita o apoio do Município de 

Cantanhede para a realização da prova, propondo o seguinte: - Associação do 

Município de Cantanhede ao evento com as naturais repercussões nas imagens 

televisivas da competição, como é habitual noutros eventos; - Promoção e 

divulgação do Município de Cantanhede em todas as acções inerentes ao evento; - 

Apoio a acções desenvolvidas pelo Município de Cantanhede e comunidade escolar, 

no âmbito da modalidade de Orientação; - Participação de jovens do Concelho nas 

provas, de forma gratuita; - Cedência de material integrado na organização do 

evento, como mapas, percursos, trilhos, etc., para espólio do Município; - Solicita a 

cedência de um pavilhão gimnodesportivo para acolhimento dos participantes e 

organização para os dias 20 e 21 de Maio. Face ao exposto propõe-se o seguinte: 1- 

Providenciar a cedência do Pavilhão Gimnodesportivo da EB 2,3 Garcia Bacelar da 

Tocha; 2- Incluir na organização um representante do Município que poderá 

acompanhar o desenvolvimento da prova e assim receber “Know-how” para 

organizações futuras. Proponho que esse elemento seja o Prof. João Lucas, docente 

da Escola Secundária de Cantanhede, que será responsável pela organização da 

primeira prova de orientação dos Jogos Inter-Escolas 2006. Trata-se de um 

profissional qualificado que tem colaborado em várias situações com o Município e 

que poderá efectuar uma aprendizagem mais profícua em função das competências 
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específicas que possui nesta modalidade. Mais tarde transmitirá à estrutura 

profissional do Município os conhecimentos adquiridos de forma a ser enquadrado 

regularmente nas actividades desportivas Municipais; 3- Atribuição de um valor de 

500¼�SDUD�FRPSDUWLFLSDoão das despesas que deve incluir a utilização da imagem do 

Município, presenças em conferência de imprensa e outros actos importantes da 

organização e partilha de documentos e materiais de apoio ao evento, como mapas, 

percursos, trilhos, regulamentos, etc… 4- Isenção de pagamentos de taxas de 

licenciamento da prova nos termos do Regulamento e Taxas em vigor.” Junto ao 

processo encontra-se uma informação de cabimento de verba emitida em 27/03/06 

pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $�&kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH�� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH�
'HVHQYROYLPHQWR�(FRQyPLFR�H�6RFLDO�'LYLVmR�GH�'HVSRUWR�H�7HPSRV�/LYUHV�H�EHP�
DVVLP� D� LQIRUPDomR� GR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR�
)LQDQFHLUD�� GHOLEHURX�� ��� $SRLDU� ORJLVWLFDPHQWH� R� ©&DPSHRQDWR� 1DFLRQDO� $EVROXWR�
����ª�� HP� RULHQWDomR�� D� UHDOL]DU� QR�&RQFHOKR� GH�&DQWDQKHGH� SHOR�2UL�(VWDUUHMD� ��
&OXEH�GH�2ULHQWDomR�GH�(VWDUUHMD��QRV�GLDV����H����GH�0DLR�GH�������QRV�SUHFLVRV�
WHUPRV� GD� UHIHULGD� LQIRUPDomR�� ��� ,VHQWDU� R� UHIHULGR� &OXEH� GR� SDJDPHQWR� GDV�
FRUUHVSRQGHQWHV� WD[DV� SHOR� OLFHQFLDPHQWR� GDTXHOD�� ��� $WULEXLU� DR� 2UL�(VWDUUHMD� ��
&OXEH�GH�2ULHQWDomR�GH�(VWDUUHMD�XP�VXEVtGLR�QR�PRQWDQWH�GH��������¼��TXLQKHQWRV�
HXURV���GHVWLQDGR�D�FRPSDUWLFLSDU�QDV�GHVSHVDV�FRP�D�UHDOL]DomR�GR�HYHQWR������������
��� �� /27($0(172� 85%$12� 1��� �������� 6,72� 1$� 58$� '2� &$172�� (0�
9,/$0$5� �� $3529$d­2� �� '$� (035(6$� 62)527$� 	� 0$1&2� ±�
(035((1',0(1726�,02%,/,È5,26��/'����com sede na Rua 5 de Outubro, nº. 7, 

no lugar e Freguesia de Sanguinheira, requerimento datado de 21/10/05, solicitando 

a aprovação do projecto de loteamento urbano que pretende levar a efeito na Rua 
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do Canto, no lugar e Freguesia de Vilamar, a que corresponde o processo de 

loteamento urbano nº. 134/05. Junto ao processo encontra-se uma informação 

prestada em 31/03/06, pelo Departamento de Urbanismo/Divisão de Ordenamento 

do Território, do seguinte teor: “O projecto de loteamento apresentado consiste na 

união de três artigos com o objectivo de constituir um lote, destinado a dois blocos 

multifamiliares. 0. Parâmetros da operação de loteamento (de acordo com o 

requerente):- Área de intervenção – art. nº. 204 (882 m2) + artº. nº. 247 (1.181,32 m2) 

+ artº. nº. 17183 (450 m2) = 2.513,32 m2; Área bruta de construção – 1.130,99 m2; 

Área bruta de construção existente a demolir – 284,00 m2; Tipologia – habitação 

multifamiliar; Nº. de fogos – 8; COS: 0,44. 1. Instrução do processo –�O processo�
encontra-se instruído de acordo com as normas legais em vigor. 2. Enquadramento 

nos instrumentos de planeamento territorial e demais regulamentação em vigor. 2.1. 

Plano Director Municipal de Cantanhede – PDM – O lote a constituir localiza-se em 

espaço urbano, de acordo com a delimitação do PDM. 2.2. Portaria 1136/2001, de 

25/09:-� Não está projectada qualquer área destinada a espaços verdes e de 

utilização colectiva e a equipamentos de utilização colectiva, pelo que os parâmetros 

de dimensionamento da portaria não são cumpridos. 3. As alterações entregues em 

21/03/06 dão cumprimento ao transmitido pelos Serviços Técnicos do Departamento 

de Urbanismo e Departamento de Obras Municipais, ao técnico responsável pela 

operação do loteamento. 4.�A proposta de loteamento dá cumprimento às condições 

de ocupação definidas no art. 13º. e nos outros artigos aplicáveis do regulamento do 

PDM de Cantanhede. Será então de aprovar o loteamento, com as seguintes 

condições: a) aquando da entrega dos projectos de obras de urbanização, deverá 

ser entregue nova planta síntese e respectiva planta de cedências, com a 

delimitação da área de cedência para equipamentos de recolha de Resíduos Sólidos 
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Urbanos (RSU); b) cumprimento do parecer emitido pela Inova-EM em 07/03/06; c) 

cumprimento do parecer emitido pela EDP em 10/01/06; d) admite-se a existência de 

cave enterrada para parqueamento, ou arrumos com acesso dentro do perímetro da 

construção; e) aquando da emissão do alvará deverá ser anexa planta de 

localização (levantamento aerofotogramétrico), com indicação dos limites do terreno 

e respectivas coordenadas rectangulares planas de todos os seus vértices no 

sistema Hayford-Gauss referidas ao ponto central, sob a qual incidiu a operação de 

loteamento, conforme exigência da CCDRC, pelo que a mesma deverá ser solicitada 

à DIG. 5. Dado que o promotor não cede áreas destinadas a espaços verdes de 

utilização colectiva e equipamentos de utilização colectiva, está sujeito ao 

pagamento de uma compensação a calcular de acordo com o disposto no 58º do 

Regulamento Municipal de Edificação e Urbanização, perfazendo um valor total de�
848,17 ¼�´� 3RU� VXD� YH]� R� 'LUHFWRU� GR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 8UEDQLVPR� HP� ���������
presta a seguinte informação: “É de deferir nos termos da informação." $�&kPDUD��
SRU� XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH�
8UEDQLVPR�'LYLVmR� GH�2UGHQDPHQWR� GR� 7HUULWyULR�� GHOLEHURX� DSURYDU� R� SURMHFWR� GH�
ORWHDPHQWR�XUEDQR�TXH�D�ILUPD�6RIURWD�	�0DQFR��(PSUHHQGLPHQWRV�,PRELOLiULRV��/G���
SUHWHQGH� OHYDU� D� HIHLWR�QD�5XD�GR�&DQWR�� QR� OXJDU� H�)UHJXHVLD� GH�9LODPDU�� D� TXH�
FRUUHVSRQGH�R�SURFHVVR�GH�ORWHDPHQWR�Q�����������QRV�SUHFLVRV�WHUPRV�H�FRQGLo}HV�
FRQVWDQWHV�GD�UHIHULGD�LQIRUPDomR� ������������������������������������������������������������������
��� �� /27($0(172� 85%$12� 1��� �������� 6,72� (0� &+­2� '2� &21'(�� 1$�
&,'$'(�'(�&$17$1+('(� �� $3529$d­2�'$6�2%5$6�'(�85%$1,=$d­2� ��
'$�(035(6$�,*,�±�,19(67,0(1726�,02%,/,È5,26��6�$���com sede no lugar de 

Espido, Via Norte/Maia, requerimento datado de 14/03/06, solicitando a aprovação 

das obras de urbanização respeitantes ao loteamento urbano que pretende levar a 
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efeito no sítio de Chão do Conde, na Cidade de Cantanhede, a que corresponde o 

processo de loteamento urbano nº. 114/05. Junto ao processo encontra-se uma 

informação prestada em 03/04/06, pelo Director do Departamento de Urbanismo, do 

seguinte teor: “As obras de urbanização em apreço, referem-se ao loteamento 

decorrente da unificação (emparcelamento) de dez artigos matriciais para constituir 

um lote destinado à construção da superfície comercial da insígnia MODELO – 

CONTINENTE. Depois da aprovação da solução urbanística na deliberação de 

7/03/06, foram apresentados os projectos das obras e urbanização que obtiveram os 

pareceres favoráveis, do Departamento de Obras Municipais, da INOVA-EM e da 

EDP. A Direcção de Estradas de Coimbra em 12/01/2006 remeteu à Câmara 

Municipal o diploma de licença nº 66/2005 relativo à alteração da ligação à EN 234 

do arruamento que servirá a nova superfície comercial. Foi também rectificada a 

planta de síntese para dar cumprimento à alínea a) do ponto 4. da informação 

técnica de 6/03/06. Assim sendo, propõe-se a aprovação dos projectos das obras de 

urbanização, de acordo com pareceres acima referidos e as condições técnicas 

neles impostas, fixando as seguintes condições para a concessão do alvará: a) 

Prestação de caução, de acordo com a legislação em vigor, para garantia da 

execução das infra-estruturas, no valor de 423.988 ¼�� FRQIRUPH� D� VHJXLU� VH�
descrimina: - Arruamentos, incluindo a drenagem de águas pluviais- 172.135 ¼�� - 
Rede eléctrica- 135.502 ¼�� - Rede de abastecimento de água- 7.613 ¼�� - Rede de 

esgotos domésticos- 30.704 ¼�� - Espaços verdes-  4.446 ¼��6XE-Total- 350.403 ¼��
que acrescido do IVA (21%), no valor de 73.585 ¼�� WRWDOL]D���������¼��E��2�SUD]R�
para a execução das infra-estruturas antes indicadas é fixado em 12 meses; c) 

Pagamento da taxa de infra-estruturas urbanísticas, no valor de 50.420 ¼��FDOFXODGD�
de acordo com o artº 54º do Regulamento Municipal de Edificação e Urbanização; d) 
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Pagamento da compensação em numerário pela área de cedência em falta, no valor 

de 12.605 ¼�� GH� DFRUGR� FRP� R� SUHYLVWR� QR� DUWº 56º do RMEU.” $� &kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'LUHFWRU�GR�'HSDUWDPHQWR�
GH�8UEDQLVPR��GHOLEHURX�DSURYDU�DV�REUDV�GH�XUEDQL]DomR�UHIHUHQWHV�DR�ORWHDPHQWR�
XUEDQR�TXH�D�(PSUHVD�,*,�±�,QYHVWLPHQWRV�,PRELOLiULRV��6�$��SUHWHQGH�OHYDU�D�HIHLWR�
QR� VtWLR� GH� &KmR� GR� &RQGH�� HP� &DQWDQKHGH�� D� TXH� FRUUHVSRQGH� R� SURFHVVR� Q���
��������QRV�SUHFLVRV�WHUPRV�H�FRQGLo}HV�FRQVWDQWHV�GD�UHIHULGD�LQIRUPDomR��$�DFWD�
IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ����������������������
��� �� $&7,9,'$'(6� &8/785$,6�� 5(&5($7,9$6� (� '(63257,9$6� $32,$'$6�
3(/$�&Æ0$5$��$�5($/,=$5�12�3(5Ë2'2�'(���$����'(�$%5,/�'(������� O 

Senhor Presidente apresentou à Câmara uma relação dos eventos culturais, 

recreativos e desportivos a realizar no período de 4 a 11 de Abril de 2006 e que 

contam com o apoio da Autarquia. $�&kPDUD�WRPRX�FRQKHFLPHQWR� ���������������������� 
'(&,6®(6� 352)(5,'$6� 3(/$� 35(6,'Ç1&,$� '$� &Æ0$5$� $2� $%5,*2�'2�
1�����'2�$57,*2������'$�/(,�1�����������'(����'(�6(7(0%52��1$�5('$&d­2�
'$'$� 3(/$� /(,� 1��� ��$������� '(� ��� '(� -$1(,52�� O Senhor Presidente 

apresentou à Câmara uma relação onde consta que durante o período de 28 de 

Março a 3 de Abril de 2006, foram despachados os seguintes requerimentos:- 2 

requerimentos solicitando emissão de cartão de feirante;- 6 requerimentos 

solicitando revalidação de cartão de feirante;- 2 requerimentos solicitando 

revalidação de cartão de ambulante;- 2 requerimentos solicitando lugar de terrado na 

Feira;- 3 requerimentos solicitando revalidação de licença de condução;- 4 

requerimentos solicitando inumação de cadáver;- 5 requerimentos solicitando 

transferência de ciclomotor;- 21 requerimentos solicitando lugar para o Mercado na 

Praia da Tocha;- 1 requerimento solicitando horário de funcionamento;- 1 
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requerimento solicitando averbamento na licença de abertura;- 7 requerimentos 

solicitando emissão de certidões diversas;- 35 requerimentos solicitando emissão de 

licença para obras. No mesmo período foram autorizados os pagamentos constantes 

das ordens de pagamento n.º 1801 a 1884, da importância de 66.966,37 ¼��VHVVHQWD�
e seis mil novecentos e sessenta e seis euros e trinta e sete cêntimos). A Câmara 

tomou conhecimento, e não havendo assunto algum mais a tratar e sendo 17,20 

horas, o Senhor Presidente declarou encerrada a reunião, lavrando-se para constar 

a presente acta. ----------------------------------------------------------------------------------------- 

 


